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\ 4 	CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, E 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - CRSNSP 

2402  Sessâo 

Recurso no  7181 

Processo Susep no 15414.001652/2013-08 

RECORRENTE: 	APLUB CAPITALIZAçAO S/A 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Representaço. lnclusão de cláusula 
que estabeleca a cesso de direito de resgate e/ou de participaco dos 
sorteios a qualquer Entidade de que esta Sociedade ou qualquer de seus 
sOcios, diretores dela participem de alguma forma. Ausência de demonstraço 
da materialidade. Recurso conhecido e provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 9.000,00 

BASE NORMATIVA: Art. 72, § 42 do Anexo I da Circular Susep n2  365/2008. 

ACORDAO/CRSNSP N9  6163/17. Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 

Previdência Privada Aberta e de Capitalizaço, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, dar 
provimento ao recurso da Aplub Capitalizaço S/A. Presente o advogado, Dr. Juliano Delesporte dos 

Santos Tunala, que sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do 

Regimento Interno deste Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, Dr. José Eduardo de AraCijo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Thompson da Gama Moret Santos, André Leal Faoro, Marco 

Aurélio Moreira Alves e Juliana Ribeiro Barreto Paes. Presentes o Senhor Representante da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo de Araijo Duarte, a Secretária Executiva, 

Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brando, e a Secretária Executiva Adjunta, Senhora Theresa 
Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessöes (Ri), 11 de abril de 2017. 

ANA MARIA MELO NETFO Oil VEIRA 
Presidente e Relatora 
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MINISTERIO 1)A FAZENDA 

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 
PREVII)ENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAçAO 

RECURSO CRSNSP No 7181 
PROCESSO SUSEP No 15414.001652/2013-08 
RECORRENTE: APLUB CAPITALIZAcAO S.A. 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

EMENTA 

Represcmac1o. lnclusäo de cláusula que estabeleça a cessäo 
do direito de resgate c/ou de participacão dos sorteios a 
qualquer Entidade de que esta Sociedade ou qualquer de seus 
sócios, diretores dela participern de algurna forma. Ausêricia 
de dcmonstração da materialidade. Recurso conhecido e 
provido. 

VOTO 

0 recurso é tenipestivo e atende aos requisitos dc adniissibilidade, pclo quc dde 
conheço. 

A Representacio cstá cssenciairncnte cmbasada na constataçao cxtcrnada a fi. 07, 
quc dá conta da inexistência de vInculo societário entre a ECOAPLUB e a APLUB 
Capitalizacäo, exceto pela situaçäo de que: 

Ricardo Athanásio Felinto é Diretor da Aplub Capitalizacäo e Diretor da 
ECOAPLUB; 
Luiz Osório da Luz Silveira é Diretor da ECOAPLUB e da APLUB 
Previdéncia, controladora da APLUB Capita1izaco. 

A partir da situaçAo fática reportada acirna, entendcu a SUSEP que haveria 
violaçäo do art. 7°, §4°, da Circular SUSEP n° 365/2008, que dispOe: 

§ 4° E vedada a Sociedade de Capilalizacdo U md USda de ciáusula que 
estabeieca a cessdo do direilo de resgale c/ott de, parlicipacdo dos soricios a 
qualquer Enlidade de que es/a Sociedade ou qualquer c/c seits sócios, 
dire/ores, ou parentes desies ate o terceiro grau, c/cia parlicipein de algitina 
/hrina. (Parágra,fb inc/uldo j,ela Circ. SUSEP ii. 416/2010) 

0 conjunto probatório dos autos, todavia, iiao demonstra a existéncia da referida 
ciiiusula. No ha nos autos qualquer contrato ou instrurnento de negócio jurIdico que 
atribua a Sociedade de Capitalizaco a prática dos vedados pcla Circular. A ausência de 
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demonstracâo da cláusula e do contrato em que estaria inserida torna impossIvel verificar se 
a vedaçäo prevista no dispositivo citado, introduzida pela Circular 416/2010, já estava em 
vigor ao tempo da formalizacão do contrato. 

Em suma, não logrou a SUSEP construir conj unto probatório suficiente para 
demonstrar a materialidade da conduta, limitando-sc a demonstrar a situacäo societária da 
recorrente e da ECOAPLUB. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso. 

E o voto. 

Emil deabrilde20l7. 

1')') 

'ANA MAIUA MEIiO NETTO OLIVEIRA 
Relatora 

Representante do Ministério da Fazenda 

St/MNSP/MF 
RECEBIDO EM 

RubncaeCflm.o 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL 1)E SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAçA0 

RECURSO CRSNSP No 7181 
PROCESSO SUSEP No 15414.001652/2013-08 
RECORRENTE: APLUB cAPITALIzAcA0 S.A. 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

RELATORIO 

Trata-se de processo iniciado mediante Representaco lavrada contra a APLUB 
CAPITALIZAAO S.A. pela utilizaçâo de "cláusula que estabelece a cessdo do dire/to de 
resgate a Associaciio APLUB de Preservaçäo Ambientul - Ecoaplub, entidade cuja 
adininistraçdo é exercida por diretores em corn urn coin a sociedade de capi/al.izacão", 
violando o art. 7°, §4° do Anexo I da Circular SUSEP n° 365/08, tendo-Ihe sido aplicada 
penalidade de multa no valor de R$ 9.000,00, prevista no art. 26, 11,"g" da Resoluçäo 
CNSP no 60/2001, conforme decisäo de fI. 39, de 20 dejuiho de 2015. 

Conforme descreve a Representacao, apurou-se que Luiz Osório da Luz Silveira 
acumula funçoes de Direçio da ECOAPLUB e da APLUB Previdência, esta ültima 
controladora da APLUB Capitalizacão, e que Ricardo Athanásio Felito de Oliveira acumula 
funçoes de Direçäo da ECOAPLUB e da APLUB Capitalizacao S.A. 

Em sede de defesa (Os. 19/22), a companhia alegou, em sIntcse: 

Que o assunto ja estaria superado, sendo de conhccimcnto da SUSEP que a 
APLUBCAP c a ECOAPLUB não possuem os mesmos diretores; 
A Circular SUSEP 416/2010, que alterou a Circular 365/2008, cstabelcccndo 
a rcstricäo de que trata a Representacäo, estabeleceu urn prazo de adaptaco 
de 180 dias, dentro do qual teriam sido adotadas as medidas necessárias; 
Quc a APLUB Previdência é a holding do grupo APLUB, sendo 
"absolutamente normal que haja coincidência de diretorcs nessas sociedades 
cmpresárias/entidades". 
Os documentos que embasaram a Representacao teriarn sido buscados em 
registros estranhos c desatualizados. 
A SUSEP já teria rcccbido ofIcio informando a troca de diretores, tendo o 
TRF4 reconhecido que foram cumpridas as premissas da Circular SUSEP n° 
416/2010. 

0 parecer técnico de Os. 29/32 refuta as alegacoes de defesa, aduzindo que: 

(a) Os documentos que embasaram a rcprcsentaçäo forarn extraIdos do Cadastro 
Nacional de Pessoas JurIdicas, mantido pelo Ministério da Fazenda, e do sistema 
SAPIEMS, mantido pela SUSEP, que recebe informacocs das próprias empresas 
supervisionadas, por mcio do FIP. 
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(h) As consultas cadatrais que embasararn a Representaco forarn extraIdas em 
13/03/2013 e 14/03/2013, demonstrando a permanência da situacão de conduta 
infracional, que no se confunde corn o dcscurnprirncnto do prazo de 180 dias 
para adaplacao a Circular 416/2010 

(c) Mio ha qualquer inforrnação iios autos referente a decisäo judicial citada pela 
Companhia; 

0 parecer técnico, no entanto, encaminha questionarnento jurIdico a Procuradoria 
Federal Especializada junto ib SUSEP para que examine se a vedaço do art. 7°, §4°, da 
Circular SUSEP n° 365/2008 incidiria sobre a situação dos diretores citados na 
Rcprcsentacao. Registra o parecer técnico: 

"Quanlo ao menlo da in/raçdo (..), venifico que LUJZ OSORIO DA LUZ 
Sil. VEIRA C reconhecidamnenie Dire/or da EC()APL UB, conforme documenlo 
jun/ado pc/a Rcpresenlada àfl. 27. No caso de/e, a que s/do é apurar-se de o fato 
de ser c/c /a,nbCmn Dire/or da APL UB Previdência, coniroladora da AJL UB 
Capi/alizacdo, incidinia na vedaçdo imposia pelo parágra/h 4° do an. 7° do 
Anexo I dci Circular SUSEP n° 365/2008. 
Emmi relaçdo a RICARDO A THANASJ() FELINTO DE OLIVEIRA, verifica-se que 
ndo cons/a en/re os dire/ores dci ECOA PL UB ci/ados na cer/iddo de fi. 27, 
porern, no regis/no ('iVP.J do MinisiCnio da Fazenda c/c é ideniifIcado como urn 
dos Dire/ores da Enlidade (/1. 09). 
En/endo que as duas si/uacôes são a/inenie.s' a /emas dc nalureza eminenlemenie 
/urIdica, quai.v se /am: 
I - em re/acdo a LUIZ OSORJO DA LUZ SILVEIRA, a caraclerizaçdo de 
infraçdo por par/icipacdo do Dire/or nos quadros da ECOAPLUB e da APLUB 
PrevidCncia, coniroladora dci APLUBCAP. Resta dovida quando ao alcance do 
parágra,fb 4° do art 7° do Anexo I dci Circular SUSEP n° 365/08 a es/a si/uaçdo, 
por c/c ndo inlegrar a Dire/oria da própnia APL UB(A P, mnas de eniidade que 
de/Cni 0 seu con/role. 
2 	em re/açdo a RI(A RDO A THA NA SJO FELINTO DE OLIVEIRA, a 
necessidade de aivalizaçdo do CNP.J/MJ, ciii complemenlo ao Regisiro Civil 
compe len/c, para que efelivamnen/e se caracierizc a saIda do diretor do quadro da 
en//dade." 

A Procuradoria Federal Especializada junto a SUSEP respondeu ao questionarnento 
por meio do parcccr de fls. 33/34, in vebis: 

"4. Dc tab, ndo se no/a dovida alguma juridica na questdo remne/ida, na medida em 
que a norma infningida é clara ein de.siacar a vedaçdo de cessdo c/c resgate e/ozi c/c 
part/cipa cao dos sor/cios 'a qua/quer en//dade de que a sociedade ou qua/quer de 
seims socios, dire/ores ou pare/lies des/es a/C o /erceiro grau, dc/a participem de 
algumaforma'. 

5. Ora, ndo so o Sr. Luiz Osónio c/a Luz Si/ye/na, dire/or dci ECOAPLUB C 
igualmenie dire/or da empresa coniro/udora da represen/ada, como a própnia 
entidade, noboniamente, flu: par/c do Grupo AILUB, [a/os suficienies para que incida 
a vedaçdo regulamneniar ac/fl/U cipomu/ada. 

Intimada da decisibo condenatória em 05.08.2015, conforme AR de fi. 53, a 
Companhia recorreu tempestivamente ao CRSNSP (fis. 54/64) aduzindo, em sIntese: 
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VioIacio ao princIpio da tipicidade, pela capitulacäo da sanço no art. 26, 
IL"g" da Resoluco CNSP n° 60/200; 
Segundo a fi. 02 da Represcntaco, a infracão foi cometida em 2011, näo 
tendo a Autarquia juntado quaisquer documentos que embasem essa 
afirmacão, o que tornaria nula a Representacäo, nos termos do art. 133, IV, da 
Resolucäo CNSP n°243/201 1. 
A fiscalizacäo no logrou dcmonstrar a qual Promoçäo Comercial se refere a 
suposta irregularidade, o que prcjudicaria a defesa da sociedade, pois a 
ECOAPLUB no figura como entidade bencficiária cm todos os produtos, 
fato quc poderia vir a clescaracterizar a infracão. 

Em Parcccr as fis. 72/73, a Represen1aco da PGFN no CRSNSP opinou pelo 
conhecimento e desprovimento do Rccurso. 

E o relatório. 

Brasilia, 27 de marco de 2017. 

~iNA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 
Relatora 

Representantc do Ministério da Fazenda 

SE/CRSNSP/MF 

RECEBIDO EM _____ _____ 

Rubrica  
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